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VII - buscar ferramentas para auxílio do gerenciamento dos contratos e
objetos/materiais do DSEI Yanomami, de modo que os contratos sejam regularizados;

VIII - fazer o levantamento do redimensionamento da força de trabalho, bem
como, a redistribuição da força de trabalho contratada por meio de convênio e contratos
de atuação na sede do DSEI, CASAI, Polos Base e UBSI;

IX - elaborar diagnóstico da estrutura física dos Polos Base e UBSI que estejam
em condições de atender os usuários e receber as Equipes Multidisciplinares de Saúde
Indígena (EMSI);

X - elaborar diagnóstico da capacidade logística aérea, terrestre e aquaviária
dos PB e das UBSI;

XI - reorganizar o fluxo operacional de entrada/saída de área dos pacientes de
remoção de urgência;

XII - integrar a equipe do SESANI nos planejamentos e ações da EMSI.
XIII - levantar o Perfil Epidemiológico de cada Polo Base;
Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de XIV - fazer o mapeamento da

área de atuação imediata e de médio prazo considerando o perfil epidemiológico citado
no inciso VIII;

XV - analisar e reconfigurar o planejamento de entrada em área das EMSI;
XVI - criar um Plano de Trabalho de entrada em área para cada EMSI

considerando o perfil epidemiológico citado no inciso VIII;
XVII - elaborar modelo de relatório mensal das atividades realizadas pelas EMSI em área.
Art 4º O Grupo de Trabalho se reunirá, em caráter ordinário, quinzenalmente, e,

em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Coordenador do Grupo de Trabalho.
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo 3

(três) membros e as deliberações serão tomadas pela maioria simples dos presentes.
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de publicação desta

Portaria, para apresentar ao Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena
Yanomami, o relatório com a conclusão dos trabalhos realizados.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser
prorrogado, a critério do Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami.

Leia-se:
Art. 2° Compete ao Grupo de Trabalho:
I - solucionar o desabastecimento de medicamentos na Central de Abastecimento

Farmacêutico (CAF), Polos Base (PB) e Unidade Básica de Saúde Indígena (UBSI)
II - encontrar soluções digitais de gestão e controle de estoques a fim de

implementar mecanismos de controle;
III - padronizar os protocolos de entrada e saída de medicamentos e material

médico hospitalar na CAF;
IV - padronizar o fluxo de doação de insumos ao DSEI;
V - traçar perfil de consumo por Polo Base para atender a real necessidade e

criar programação, mensal e anual;
VI - criar mecanismos de controle da entrega dos insumos nos Polos e UBSI;
VII - buscar ferramentas para auxílio do gerenciamento dos contratos e

objetos/materiais do DSEI Yanomami, de modo que os contratos sejam regularizados;
VIII - fazer o levantamento do redimensionamento da força de trabalho, bem

como, a redistribuição da força de trabalho contratada por meio de convênio e contratos
de atuação na sede do DSEI, CASAI, Polos Base e UBSI;

IX - elaborar diagnóstico da estrutura física dos Polos Base e UBSI que estejam
em condições de atender os usuários e receber as Equipes Multidisciplinares de Saúde
Indígena (EMSI);

X - elaborar diagnóstico da capacidade logística aérea, terrestre e aquaviária
dos PB e das UBSI;

XI - reorganizar o fluxo operacional de entrada/saída de área dos pacientes de
remoção de urgência;

XII - integrar a equipe do SESANI nos planejamentos e ações da EMSI.
XIII - levantar o Perfil Epidemiológico de cada Polo Base;
XIV - fazer o mapeamento da área de atuação imediata e de médio prazo

considerando o perfil epidemiológico citado no inciso VIII;
XV - analisar e reconfigurar o planejamento de entrada em área das EMSI;
XVI - criar um Plano de Trabalho de entrada em área para cada EMSI

considerando o perfil epidemiológico citado no inciso VIII;
XVII - elaborar modelo de relatório mensal das atividades realizadas pelas EMSI em área.
Art 4º O Grupo de Trabalho se reunirá, em caráter ordinário, quinzenalmente, e,

em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Coordenador do Grupo de Trabalho.
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo 3

(três) membros e as deliberações serão tomadas pela maioria simples dos presentes.
Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados

a partir da data de publicação desta Portaria, para apresentar ao Coordenador do Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami, o relatório com a conclusão dos trabalhos realizados.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser
prorrogado, a critério do Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa ANS nº 569, de 19 de dezembro de 2022, publicada
em 23 de dezembro de 2022 nas páginas 224 a 230, da Seção 1 do Diário Oficial da União
nº 241, no artigo 12, parágrafo 3:

ONDE SE LÊ: "§3º O percentual ponderador de cinquenta por cento das
contraprestações/prêmios e dos eventos/sinistros em modalidade de preço pós-
estabelecido, previstos respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do art. 12,"

LEIA-SE: "§3º O percentual ponderador de cinquenta por cento das
contraprestações/prêmios e dos eventos/sinistros em modalidade de preço pós-
estabelecido, previstos respectivamente, nos incisos I e II do art. 12,".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 4.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 96,
aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

Relatório de Conferência - Alimentos: 1749422
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
--------------------------------------
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A / 60.659.463/0029-92
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LIMOSILACTOBACILLUS REUTERI DSM 17938 E VITAMINA D
EM SUSPENSÃO GOTAS
25351.275536/2021-61 / 563810343
456 - Alteração de Rotulagem / 4918529/22-4

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LIMOSILACTOBACILLUS REUTERI DSM 17938 E VITAMINA D
EM SUSPENSÃO GOTAS
25351.275536/2021-61 / 563810343
457 - Inclusão de Marca / 4935083/22-1
--------------------------------------
APSEN FARMACEUTICA S/A / 62.462.015/0001-29
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS COM LACTASE EM
CÁPSULAS
25351.189183/2017-00 / 622740597
411 - Alteração do Tipo de Embalagem / 4857345/22-6
--------------------------------------
BEBE BISTRO PAPINHAS E COMIDINHAS LTDA / 34.786.755/0001-85
PAPINHA DE MAMÃO, AMEIXA E LINHAÇA DOURADA
25351.090201/2022-55 / 675730040
4065 - Registro de alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância /
4247168/22-3
SOPINHA DE FUBÁ, CENOURA, COUVE E CARNE MOÍDA
25351.012026/2022-65 / 675730039
4065 - Registro de alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância /
4200651/22-0
--------------------------------------
DANONE LTDA. / 23.643.315/0115-10
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
25004.110059/2011-16 / 665770090
4096 - Revalidação de registro de fórmulas modificadas para nutrição enteral /
4282628/21-9
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
25004.110059/2011-16 / 665770090
456 - Alteração de Rotulagem / 4570992/21-8
--------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA / 60.409.075/0001-52
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES
25351.436561/2022-16 / 659650165
4069 - Registro de fórmulas infantis / 4801027/22-9
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
25351.775277/2010-52 / 400761938
4082 - Alteração de fórmula de fórmulas padrão para nutrição enteral / 2727667/22-1
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
25351.775277/2010-52 / 400761938
456 - Alteração de Rotulagem / 4791938/22-4
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA
25351.089627/2021-85 / 659650152
4051 - Inclusão de Unidade Fabril / 4860586/22-1
CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL
25351.130300/2022-87 / 659650166
4067 - Registro de cereais para alimentação infantil / 4312460/22-1
--------------------------------------
UNICA PHARMACEUTICALS PRODUTOS FARMACEUTICOS E NUTRICIONAIS LTDA /
26.751.186/0001-04
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS
ESPECÍFICAS À BASE DE PROTEÍNA DE SOJA.
25351.495222/2020-00 / 674360003
4071 - Registro de fórmulas infantis destinadas a necessidades dietoterápicas específicas /
1739852/20-6

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.234, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 96,
aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

Relatório de Conferência - Alimentos: 1750822
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
--------------------------------------
KILYOS ASSESSORIA CONSULTORIA CURSOS E PALESTRAS LTDA / 18.384.163/0001-80
ASTAXANTINA
25351.457442/2021-16
4109 - Avaliação de Segurança e Eficácia de Propriedades Funcional ou de Saúde de Novos
Alimentos e Novos Ingredientes, exceto probióticos e enzimas / 1812326/21-1

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 4.235, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.......................................................................

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
---------------------------
Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A 60659463002992
ZASTAT 25351.579207/2022-77 12/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 4952193/22-4
(132 ALTERAÇÃO TITULAR DE REG. (INCORPORAÇÃO DE EMPRESA) - 251592/03-0 -
25351.067217/2003-00)
1.0573.0040.001-1 24 Meses
20 MG COM CT BL AL/AL X 10
P R E D N I S O LO N A
1.0573.0040.002-1 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PET AMB X 120 ML + PIPETA DOSADORA
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
1.0573.0040.003-8 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PET AMB X 60 ML + PIPETA DOSADORA
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA

cristina.amorim
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1.0573.0040.004-6 24 Meses
5 MG COM CT BL AL/AL X 20
P R E D N I S O LO N A
1.0573.0040.005-4 24 Meses
5 MG COM CT BL AL/AL X 10
P R E D N I S O LO N A
1.0573.0040.006-2 24 Meses
11 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X 5ML
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
1.0573.0040.007-0 24 Meses
11 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X 10ML
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
1.0573.0040.008-9 24 Meses
11 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X 15ML
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
1.0573.0040.009-7 24 Meses
11 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X 20ML
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
---------------------------
BEAUFOUR IPSEN FARMACÊUTICA LTDA 07718721000180
LEVOMALATO DE CABOZANTINIBE
CABOMETYX 25351.245711/2018-90 10/2023
11121 RDC 73/2016 - NOVO - INCLUSÃO DE NOVA INDICAÇÃO TERAPÊUTICA 8423466/21-
1
1.6977.0004.001-1 36 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
1.6977.0004.002-8 36 Meses
40 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
1.6977.0004.003-6 36 Meses
60 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
---------------------------
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 49475833000106
MENAEPTENONA
DOISKA 180 25351.206136/2021-13 08/2032
1875 ESPECÍFICO - ALTERAÇÃO DO NOME COMERCIAL 5038946/22-7
1.0974.0358.001-1 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 4
1.0974.0358.002-1 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 10
1.0974.0358.003-8 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 30
1.0974.0358.004-6 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 60
1.0974.0358.005-4 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 90
1.0974.0358.006-2 24 Meses
180 MCG CAP MOLE CT AL PLAS PVC/PVDC AMB X 120
---------------------------
Bracco Imaging do Brasil Importação e Distribuição de Medicamentos
Lt d a 1 0 7 4 2 4 1 2 0 0 0 4 0 1
IOMEPROL
IOMERON 25351.041561/2011-05 07/2026
11080 RDC 73/2016 - NOVO - MUDANÇA MAIOR DA FORMA E DIMENSÕES DA
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO MEDICAMENTO 5001077/22-8
11092 RDC 73/2016 - NOVO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO 0597096/22-2
1.8037.0003.010-8 36 Meses
612,4 MG/ML SOL INJ CT 10 FA VD TRANS X 500 ML
---------------------------
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A 05161069000110
sulfato de hidroxicloroquina 25351.609994/2020-27 12/2032
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 4324102/20-6
1.5584.0645.001-2 18 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PCTFE OPC X 30
---------------------------
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA 17562075000169
CLORETO DE POTÁSSIO + GLICOSE + CITRATO DE SÓDIO DI-hIDRATADO + CLORETO DE
SÓDIO + GLICONATO DE ZINCO
SOROZINC 25351.582444/2020-53 12/2031
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL 4575332/22-6
1.1560.0242.002-0 24 Meses
(749,90 + 9999,24 + 1449,96 + 1750,01 + 30,00) MG PO SOL OR CT 2 ENV AL/PLAS X 14
G (SABOR NATURAL)
---------------------------
DR. REDDYS FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 03978166000175
GEFITINIBe
KIGEFO 25351.160161/2022-16 12/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 0986851/22-8
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 4425071/21-1 - 25351.711171/2021-41)
1.5143.0072.001-4 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC TRANS X 30
---------------------------
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 61190096000192
CO L EC A LC I F E R O L
ALTAD CAPS 25351.000830/2017-05 12/2028
1886 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL 4624331/22-3
1.0043.1261.015-5 24 Meses
50000 UI CAP MOLE BL AL PLAS TRANS X 8
CO L EC A LC I F E R O L
VITAMINA D3 25351.097821/2022-15 08/2032
10504 ESPECÍFICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 4720691/22-8
1.0043.1446.015-0 24 Meses
50000 UI CAP MOLE BL AL PLAS TRANS X 8
CO L EC A LC I F E R O L
OHDE CAPS 25351.217921/2021-93 04/2029
10504 ESPECÍFICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 4720669/22-1
1.0043.1390.015-7 24 Meses
50000 UI CAP MOLE CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 8
---------------------------
FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 58635830000175
CLORETO DE SÓDIO
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 25351.577696/2017-65 12/2028
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
4392391/22-7
1.1688.0031.009-9 24 Meses
9 MG/ML SOL INFUS IV CX FR PLAS PEBD TRANS SIST FECH X 250 ML
---------------------------
FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 01440590000136
CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE CÁLCIO + CLORETO DE
MAGNÉSIO HEXAIDRATADO
CPHD GENIUS 25351.063234/2004-41 05/2025
10276 ESPECÍFICO - ALTERAÇÃO DE TEXTO DE BULA (QUE NÃO POSSUI BULA PADRÃO)
2459121/22-1
1.3223.0098.002-2 24 Meses
(40 + 2 + 2,5 + 1 + 47,5 + 0,25) MEQ/L SOL HD CX 12 FR PLAS PET TRANS X 960 ML
1.3223.0098.003-0 24 Meses
(40 + 2 + 3,5 + 1 + 48,5 + 0,35) MEQ/L SOL HD CX 12 FR PLAS PET TRANS X 960 ML
1.3223.0098.004-9 24 Meses

(40 + 3 + 2,5 + 1 + 48,5 + 0,25) MEQ/L SOL HD CX 12 FR PLAS PET TRANS X 960 ML
---------------------------
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 33781055000135
everolimo 25351.092512/2022-59 12/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 4254334/22-7
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 3378975/21-4 - 25351.179406/2021-06)
1.1063.0162.001-7 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL AL X 30
1.1063.0162.002-5 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL AL X 60
1.1063.0162.003-3 24 Meses
0,5 MG COM CT BL AL AL X 120
1.1063.0162.004-1 24 Meses
0,75 MG COM CT BL AL AL X 30
1.1063.0162.005-1 24 Meses
0,75 MG COM CT BL AL AL X 60
1.1063.0162.006-8 24 Meses
0,75 MG COM CT BL AL AL X 120
1.1063.0162.007-6 24 Meses
1 MG COM CT BL AL AL X 30
1.1063.0162.008-4 24 Meses
1 MG COM CT BL AL AL X 60
1.1063.0162.009-2 24 Meses
1 MG COM CT BL AL AL X 120
---------------------------
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 03485572000104
IBUPROFENO
IBUVIX 25351.611468/2022-99 12/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 5008275/22-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 2582855/20-0 - 25351.767269/2020-72)
1.5423.0338.001-5 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 4
1.5423.0338.002-3 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 8
1.5423.0338.003-1 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
1.5423.0338.004-1 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 12
1.5423.0338.005-8 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 16
1.5423.0338.006-6 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
1.5423.0338.007-4 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 36
1.5423.0338.008-2 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 40
1.5423.0338.009-0 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60
1.5423.0338.010-4 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 100
1.5423.0338.011-2 30 Meses
400 MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 180
---------------------------
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 01571702000198
GANCICLOVIR SÓDICO
CYMEVIR 25351.037480/01-88 03/2028
11108 RDC 73/2016 - SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
0811835/22-3
1.0311.0100.005-2 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 250 ML
1.0311.0100.006-0 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 10 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 250 ML
1.0311.0100.007-9 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 500 ML
1.0311.0100.008-7 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 10 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 500 ML
1.0311.0100.016-8 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 150 ML
1.0311.0100.017-6 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 100 ML
1.0311.0100.018-4 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CT ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 50 ML
1.0311.0100.019-2 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 10 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 50 ML
1.0311.0100.020-6 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 10 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 100 ML
1.0311.0100.021-4 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 10 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 150 ML
1.0311.0100.022-2 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 30 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 500 ML
1.0311.0100.034-6 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 50 ML
1.0311.0100.035-4 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 100 ML
1.0311.0100.036-2 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 150 ML
1.0311.0100.037-0 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 250 ML
1.0311.0100.038-9 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 500 ML
1.0311.0100.039-7 36 Meses
1 MG/ML SOL INFUS IV CX 14 ENVOL BOLS PLAS PES/PE/PP TRANS SIST FECH X 500 ML
---------------------------
INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 33258401000103
carbamazepina 25351.456699/2022-23 12/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 4838814/22-9
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 999096/67-9 - 25991.004182/79)
1.0063.0280.001-2 36 Meses
400 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.0063.0280.002-0 36 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.0063.0280.003-9 36 Meses
200 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200
1.0063.0280.004-7 36 Meses
400 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200
bromidrato de citalopram 25351.492746/2022-01 12/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 4892152/22-1
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 163528/01-0 - 25351.040177/01-
16)
1.0063.0281.001-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 7
1.0063.0281.002-6 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 14
1.0063.0281.003-4 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 28
1.0063.0281.004-2 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PLAS TRANS X 200
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